




          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 DECRETO Nº 619, de 10 de setembro de 2019 
 

Aprova o Loteamento “Residencial Avanti”, implantado nesta 
cidade de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.945/2006, 
 
 considerando a solicitação e a documentação constante do processo 
protocolizado na Municipalidade sob nº 34.606, de 22 de julho de 2019, 
 

 D E C R E T A: 

 
 Art. 1º – Fica aprovado o Loteamento “Residencial Avanti”, implantado na 
Chácara nº 50-A, integrante da Linha Toledo, Parte Oeste do Perímetro “B” da Fazenda 
Britânia, com área de 30.408,00m² (trinta mil quatrocentos e oito metros quadrados), situada na 
zona suburbana desta cidade, Matrícula nº 7693 do 2º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Toledo, conforme processo protocolizado na Municipalidade sob nº 34.606, de 22 
de julho de 2019. 
 
 Art. 2º – As obrigações da loteadora relativas ao Loteamento de que trata o 
artigo anterior são as constantes do respectivo Termo de Acordo e de Doação, firmado com o 
Município de Toledo, datado de 4 de setembro de 2019. 
 
 Art. 3º – Fica atribuída a seguinte denominação às vias públicas situadas no 
Loteamento “Residencial Avanti”, conforme mapa que integra este Decreto: 
 I – Rua Albino Bernardo Jukinheski; 
 II – Rua Cerilo Valentim Bonatto; 
 III – Rua Fêlix Bordignon; 
 IV – Rua Lothário Schult; 
 V – Rua Ana Iamchombeck; 
 VI – Rua José Gobbi; 
 VII – Rua Adelaide Barcellos. 
 
 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 10 de setembro de 2019. 
 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 2.403, de 11/09/2019 
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